
PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

1

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 8ROLAMENTO CERÂMICO21/00724

CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

2 UND 1EIXO PINÇARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

3 UND 2JUNTA DO SPRAYRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

4 UND 1CANO DE AGUARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

5 UND 14ANEL DA TURBINARCMS

COMPATÍVEL COM AS MARCAS KAVO, DABI ATLANTE, GNATUS

6 UND 8ROLAMENTO CERÂMICORCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

7 UND 4ROLAMENTO CERÂMICORCMS

 CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

8 UND 1EIXO PINÇARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

9 UND 1TAMPA SPRAY COM ANEIS SPRAYRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

10 UND 1CANO DE AGUARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

11 UND 1BUCHA TRASEIRARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

12 UND 2EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTORCMS

 CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

13 UND 1TAMPA DA CABEÇARCMS

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

14 UND 2TRAVA DA BROCARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

15 UND 2PINO ELASTICORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

16 UND 1EIXO DIANTEIRORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

17 UND 3BUCHA TRASEIRA3RCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

18 UND 3GUARNIÇÃO DE 2 FUROSRCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

19 UND 2CONJUNTO DE MOLAS E PALHETASRCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

20 UND 1TERMINAL TRASEIRORCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

21 UND 1CAPA TERMINAL TRASEIRORCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

22 UND 1CAMISA N-270RCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

23 UND 1BOMBA PERISTÁLTICARCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATANTE PROFI NEO

24 UND 1PLACA FONTERCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATANTE PROFI NEO

25 UND 4VALVULA DE AGUA E AR SERINGA TRIPLICERCMS

EQUIPO ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE CROMA

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

26 UND 4CAPA DE ACABAMENTO DE SUPORTE DE PONTAS DE EQUIPO TECNICORCMS

EQUIPO ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE CROMA

27 UND 2TAMPA DA CABEÇA21/00725

COMPATIVEL COM CONTRA ANGULO  DABI ATLANTE SISTEMA INTRA 1:1 STANDARD

28 UND 3EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTOSRCMS

COMPATIVEL COM CONTRA ANGULO  DABI ATLANTE SISTEMA INTRA 1:1 STANDARD

29 UND 1CAPA DE ACABAMENTO DE ENCOSTO DE CADEIRA ODONTOLOGICA21/00724

EQUIPO ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE CROMA

30 UND 3TRAVA DA BROCA21/00725

COMPATIVEL COM CONTRA ANGULO  DABI ATLANTE SISTEMA INTRA 1:1 STANDARD

31 UND 3PINO ELASTICORCMS

COMPATIVEL COM CONTRA ANGULO  DABI ATLANTE SISTEMA INTRA 1:1 STANDARD

32 UND 1CAMISA N 270RCMS

COMPATIVEL COM MICROMOTOR  DABI ATLANTE N-270

33 UND 1BUCHA TRASEIRARCMS

COMPATIVEL COM MICROMOTOR  DABI ATLANTE N-270

34 UND 1CONJUNTO DE MOLAS E PALHETASRCMS

COMPATIVEL COM MICROMOTOR  DABI ATLANTE N-270

35 UND 1CANETA DE ULTRASSOMRCMS

COMPATIVEL COM PROFFI NEO DABI ATLANTE PARA EQUIPO TECHNO AIR

36 UND 2BOBINA SOLENOIDERCMS

COMPATIVEL COM AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

37 UND 1TAMPA PARA RESERVATÓRIORCMS

COMPATIVEL COM AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

38 UND 1COIFA PARA ACABAMENTORCMS

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

COMPATIVEL COM AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

39 UND 1RESISTENCIA TUBULAR 1750W 220VRCMS

COMPATIVEL COM AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

40 UND 1CANETA DE ULTRASSOM21/00726

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATANTE PROFI NEO

41 UND 1TAMPA RESERVATÓRIORCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATANTE PROFI NEO

42 UND 1RESERVATÓRIO DE PÓRCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATANTE PROFI NEO

43 UND 1CESTO PLASTICORCMS

CESTO PLASTICO CUBA ULTRASSONICA SCHUSTER L200 3,2 LITROS

44 UND 12ROLAMENTOS CERÂMICOS21/00727

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE  SL 30 FG TB SACA BROCA

45 UND 12ANEL DA TURBINARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SL 30 FG TB SACA BROCA

46 UND 4EIXO PINÇARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SL 30 FG TB SACA BROCA

47 UND 1BUCHA TRASEIRARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE  SL 30 FG TB SACA BROCA

48 UND 4ROLAMENTOS CERÂMICOSRCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

49 UND 2EIXO PINÇARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

50 UND 4ANEL DA TURBINARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 605 SACA BROCA

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

51 UND 1CANO DE ÁGUARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS SL 30 FG TB SACA BROCA

52 UND 1CAMISA N- 270RCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

53 UND 1TERMINAL TRASEIRORCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

54 UND 1GUARNIÇÃO 2 FUROSRCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

55 UND 1CONJUNTO MOLAS E PALHETASRCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

56 UND 6EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTOSRCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

57 UND 6TRAVA BROCARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

58 UND 6PINO ELÁSTICORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

59 UND 1CANETA ULTRASSOM21/00728

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE PROF II CERAMIC

60 UND 1PLACA COMANDO ULTRASSOMRCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE PROF II CERAMIC

61 UND 1BOMBA PERISTÁLTICA SEM MOTORRCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE PROF II CERAMIC

62 UND 1CHAVE 3 POLOS (LIGA/DESLIGA/LIGA)RCMS

APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE PROF II CERAMIC

63 UND 1VÁLVULA SOLENÓIDE COMPLETARCMS

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

AUTOCLAVE 21 LITROS SERCON  AHMC

64 UND 1TERMOSTATORCMS

AUTOCLAVE 21 LITROS SERCON AHMC

65 UND 1CHAVE CONTACTORARCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

66 UND 1VALVULA DE AGUARCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

67 UND 1COPO PRETO DO FILTRORCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

68 UND 1INDUZIDO DO MOTORRCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

69 UND 1PLATINADORCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

70 UND 1SELO MECANICORCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

71 UND 2ROLAMENTOS MOTORRCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

72 UND 1MANGUEIRA VACUO AR 1/2RCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

73 UND 1MANGUEIRA VACUO AR 3/4RCMS

BOMBA DE VACUO DABI ATLANTE PARA 4 CONSULTÓRIOS - MOTOR 1 HP

74 UND 5TERMINAL TRASEIRORCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

75 UND 5GUARNIÇÃO 02 FUROSRCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

76 UND 3CAMISA N-270RCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

77 UND 5FELTRO ABAFADORRCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

78 UND 4CONJUNTO MOLAS E PALHETASRCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

79 UND 2BUCHA TRASEIRARCMS

MICRO MOTOR DABI ATLANTE N-270

80 UND 1CONJUNTO DE MOLAS E PALHETASRCMS

MICRO MOTOR GNATUS 32MM TB

81 UND 1CAMISA INOXRCMS

MICRO MOTOR GNATUS 32MM TB

82 UND 2EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTOSRCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

83 UND 2PINO ELASTICORCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

84 UND 2TRAVA DA BROCARCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

85 UND 2EIXO DIANTEIRORCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

86 UND 1EIXO PINÇARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE FG TB

87 UND 2ANEIS DA TURBINARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE FG TB

88 UND 1TURBINA COMPLETARCMS

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

89 UND 1CONJUNTO ANEIS SPRAYRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE FG TB

90 UND 2ROLAMENTO CERAMICORCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE FG TB

91 UND 2CABEÇARCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

92 UND 2TAMPARCMS

CONTRA ANGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

93 UND 1CANO DE AGUARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

94 UND 8ANEIS DE TURBINARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

95 UND 6ROLAMENTO CERAMICORCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

96 UND 3TAMPA PBRCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

97 UND 2EIXO PINÇARCMS

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SILENT PUSH BOTON

98 UND 3EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTO21/00732

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

99 UND 3TAMPA DA CABEÇARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

100 UND 4TRAVA DA BROCARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

9

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

101 UND 4PINO ELÁSTICORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

102 UND 1EIXO DIANTEIRORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

103 UND 1EIXO PINÇARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

104 UND 12ROLAMENTO CERÂMICORCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

105 UND 22ANEL DA TURBINARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

106 UND 6TURBINA COMPLETARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

107 UND 1CONJUNTO ANÉIS SPRAYRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

108 UND 2GUARNIÇÃO DE 2 FUROSRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

109 UND 1BUCHA TRASEIRARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

110 UND 2GUARNIÇÃO DE 2 FUROSRCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

111 UND 1TAMPA PARA RESERVATÓRIORCMS

AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

112 UND 1BOBINA SOLENÓIDE 110VRCMS

AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

113 UND 3TAMPA  PUSH BOTONRCMS

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147
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Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE SILENT MRS 400 PUSH BOTON

114 UND 1RESITÊNCIA TUBULAR 1750W 110VRCMS

AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

115 UND 1COIFA ACABAMENTORCMS

AUTOCLAVE DABI ATLANTE 19 LITROS

116 UND 1TERMINAL TRASEIRORCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

117 UND 1PARAFUSO INVERSORRCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

118 UND 5CONJUNTO DE MOLAS E PALHETASRCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

119 UND 3BUCHA TRASEIRARCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

120 UND 5CAMISA N-270RCMS

MICROMOTOR DABI ATLANTE N-270

121 UND 1PLACA FONTE DE POTÊNCIA 4060800187021/00733

APARELHO RAIO-X PERIAPICAL SAEVO

122 UND 1CABEÇA OCARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

123 UND 1EIXO PRINCIPAL COM ROLAMENTORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

124 UND 1PINO ELÁSTICORCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

125 UND 1TRAVA DA BROCARCMS

CONTRA ÂNGULO DABI ATLANTE SISTEMA TIPO INTRA 1:1 STANDARD

COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número
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Fax : CNPJ :
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Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

28/06/2021

21/01.00072-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social :ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

126 UND 1TURBINA COMPLETARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

127 UND 2ANEL DA TURBINARCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

128 UND 1GUARNIÇÃO DE 2 FUROSRCMS

CANETA ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE MRS 400 SACA BROCA

Observações

A proposta deverá ser encaminhada para o e-mail: renan.mendonca@go.senac.br, ou 
entregues à, Rua 31 A N° 43, Setor Aeroporto , Goiânia-GO.

São partes integrantes desta Especificação Técnica os seguintes documentos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II- Minuta de Contrato

Notas

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) B-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Somente poderão participar da presente solicitação, as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
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2) B-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Somente poderão participar da presente solicitação, as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
descrito, sendo vedada a participação de dirigentes ou funcionários do Sesc.
É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. 
Cotar os itens de acordo com o solicitado no Termo de Referência (marca, descrição, quantidade, unidade de medida), 
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É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. 
Cotar os itens de acordo com o solicitado no Termo de Referência (marca, descrição, quantidade, unidade de medida), 
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Cotar os itens de acordo com o solicitado no Termo de Referência (marca, descrição, quantidade, unidade de medida), 
opções devem ser apresentadas, em anexo.
O SESC se reserva o direito de cancelar parcial ou totalmente a presente cotação de preços. Frete CIF deve ser inclusos no 
preço. O SESC - regional Goiás, não trabalha com faturamento mínimo. 
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a) Empresas locais (Goiás);
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No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate entre elas far-se-á pela ordem dos seguintes critérios:
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b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
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corrente da empresa.corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 

corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

corrente da empresa.
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e 
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4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
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corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência; 
e 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
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desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
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II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
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hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
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a) Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência; 
e 
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4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
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b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
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aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência; 
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1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
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Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
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e 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
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1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.

corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência; 
e 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
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Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência; 
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1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
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b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
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as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.
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COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/06/2021 às 16:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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